
A SERViÇO DO POVO. 

PROJETO DE LEI N. 049 /2017 

Institui o Espaço Cultural Francisco Alves 
Pereira no Mercado Público de Eusébio na 
forma que indica. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO APRESENTA O SEGUINTE PROJETO 
DE LEI PARA A APRECIAÇÃO: 

Art. 12 Fica instituído o Espaço Cultural Francisco Alves Pereira no Mercado Público de 
Eusébio. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 02 DE JUNHO DE 
2017. 
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